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Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e doze, o Conselho 1 
Estadual de Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Catarina – 2 
CEDCA/SC reuniu-se em Assembléia Extraordinária, às 14h, na sala de 3 
reuniões Darcy Ribeiro da Secretaria de Estado de Assistência Social, 4 
Trabalho e Habitação/SST, com a presença dos seguintes conselheiros: 5 
Representantes Governamentais: Padre Luis Antonio Caon e Denise 6 
Dela Bruna da SST, Alexandre Boleslau Wisintainer da SEF, Michele Domit 7 
Gugik da SED, Fátima Quirino Goulart da SAR, Maira Marchi Gomes da 8 
SSP/PC, Halei Cruz da SES, Neylen Bruggemann Bunn Junckes e 9 
Marilucia Tamanini Schauffert da SJC, Tatiana Belli Silva da SOL; 10 
Representantes Não Governamentais: Camila Bardini Alves da 11 
COMBEMTU, Ladi Oliveira Medeiros da CDDH, Leonardo Floriani Thives 12 
da OAB, Wilson Warmling da APAE de São Ludgero, Sara Ruiz da 13 
BEMFAM. Neylen promove a abertura da plenária extraordinária 14 
cumprimentando os presentes e orientando para a leitura da ata da última 15 
plenária, que foi feita pelo conselheiro Alexandre. Esta foi aprovada por 16 
unanimidade. Neylen retomou o assunto da declaração do deputado 17 
Serafim Venzon quanto ao valor dos recursos do FIA/SC. Após discussões 18 
ficou aprovada a indicação do envio de ofício para a SEF, solicitando saldo 19 
deste fundo, destacando os anos de 2005/2006/2007/2008/2009/2010 e 20 
2011. Leonardo indicou também o envio de ofício para o gestor do FIA/SC, 21 
solicitando o saldo do fundo na data em este foi repassado para a conta 22 
específica. Leonardo passou a palavra para os técnicos da SST, senhores 23 
Marcondes Marchetti (Consultor Geral da SST) e Fabrício Mello da Rosa 24 
(Consultor do COJUR/SST), que se fizeram presentes nesta plenária para 25 
interceder ao conselho pela aprovação do Curso de pós-graduação em 26 
Direitos da Criança e do Adolescente, oferecido pela Escola do Ministério 27 
Público. Estes afirmaram que, através de investigações junto ao Tribunal 28 
de Contas do Estado, o jurídico dá parecer favorável para a utilização dos 29 
recursos do fundo nesta especialização, sem ferir a legislação vigente. Seu 30 
Marchetti reforça que o CEDCA/SC deveria aproveitar a oportunidade 31 
apresentada para a capacitação dos profissionais engajados no sistema de 32 
garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, ressaltando ainda 33 
que se trata de um curso de alto nível e que atingirá fortemente os 34 
objetivos deste Conselho. Neylen se manifesta lendo o Artigo Nº.... da 35 
Resolução do Conanda que trata ... Marchetti coloca que não há 36 
intencionalidade na orientação desta secretaria para aprovação deste 37 
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curso, destacando ainda sobre a soberania do CEDCA em deliberar sobre 38 
os rumos dos recursos do FIA/SC. Padre Caon reforça em sua fala que seu 39 
voto continua sendo favorável para que o custeio desta especialização seja 40 
através dos recursos do fundo, mas que respeita a opinião dos demais 41 
conselheiros. Leonardo sugere que se faça consulta ao Tribunal de Contas 42 
e Ministério Público sobre a legalidade da ação proposta e que este tema 43 
será assunto de pauta na próxima plenária. Senhor Marchetti, em defesa 44 
da utilização dos recursos do fundo em prol desta especialização, 45 
agradece o espaço dispensado a ele na plenária e que, em nome do 46 
Secretário da SST, reforça que este curso provem de uma instituição séria  47 
e que deveria ser considerado pelo CEDCA/SC devido a dimensão do 48 
tema. Alguns conselheiros se pronunciaram dizendo que a pauta para esta 49 
plenária extraordinária já estava pré-estabelecida com assuntos urgentes, 50 
e que estão discussão poderá ser retomada na próxima plenária. De posse 51 
da palavra, Denise, em nome da Comissão para Aplicação dos Recursos 52 
do FIA/SC, formada por ela (Denise), Padre Caon, Neylen, Sueli e Fabian, 53 
apresentou as cinco propostas dos Planos de Ação e de Aplicação do 54 
FIA/SC, lendo-as individualmente e justificando cada item. Cada projeto foi 55 
detalhado na sua programação para que seja realmente operacionalizado 56 
de forma coerente e com êxito, e também dessa forma, facilita para que 57 
sejam feitas as licitações, sobre o diagnóstico que será feita com dispensa 58 
de licitação. Foi apresentado primeiro o Plano de Ação e depois o Plano de 59 
Aplicação com valores estimados registrados para posteriores orçamentos. 60 
Primeira ação: Capacitação dos Conselheiros Estaduais dos Direitos da 61 
Criança e do Adolescente (titulares e suplentes) que acontecerá nos dias 62 
16, 17 e 18 de outubro de 2012, com vaga para quarenta conselheiros 63 
(titulares e suplentes) e com valor estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil 64 
reais). Aprovada por unanimidade. Segunda ação: Evento Catarinense de 65 
Sensibilização dos Atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 66 
e do Adolescente, com valor estimado de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco 67 
mil reais). Aprovada por unanimidade. Terceira ação: Publicação impressa 68 
com as Deliberações das Conferências Estadual e Nacional dos Direitos da 69 
Criança e do Adolescente (com sugestões de, se houver tempo hábil, 70 
distribuir no evento catarinense). Esta ação foi estimada em R$ 100.000,00 71 
(cem mil reais), pois tem previsão para impressão em braile. Aprovada por 72 
unanimidade. Quarta ação: Capacitação Técnica para Elaboração do 73 
Projeto de Diagnóstico da Situação da Infância e Adolescência 74 
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Catarinense, estimada em R$ 7.5000,00 (sete mil e quinhentos reais. 75 
Aprovada por unanimidade. Cabe a COJUR dar parecer sobre necessidade 76 
de licitação ou não. Quinta ação: Campanha de arrecadação de Recursos 77 
Financeiros para o FIA/SC, estimada em R$ 100.000,00 (cem mil reais). 78 
Aprovada por unanimidade. Quanto aos projetos de capacitação para o 79 
SIPIA CT Web e SIPIA SINASE, ficou para o ano de 2013, sendo aprovada 80 
por todos os presentes, pois não há tempo hábil para serem realizadas 81 
durante este ano ainda. Neylen parabenizou a atuação da Denise e do 82 
Padre Caon na organização destas ações, ambos representam a SST no 83 
CEDCA/SC e estão fazendo a diferença assumindo os trabalhos na 84 
ausência dos demais membros da equipe técnica. Agradeceu a 85 
contribuição do Técnico da SST, Cleverton, nos esclarecimentos a respeito 86 
da utilização dos recursos do Fia/SC de forma coerente e legítima, assim 87 
como a presença dos senhores Marchetti e Fabrício da SST, na plenária. 88 
Em especial agradeceu aos conselheiros estaduais que se empenharam 89 
nas discussões das deliberações do CEDCA/SC e também nas aprovações 90 
das ações propostas. Leonardo encerrou a plenária agradecendo a 91 
presença de todos e parabenizando por este momento histórico que este 92 
Conselho está vivenciando. Nada mais havendo a tratar, eu secretária 93 
executiva Lidia, lavrei esta ata que será lida e depois de aprovada será 94 
publicada no site da SST, no link do Conselho, conjuntamente com a lista 95 
de assinatura das presenças. 96 
 97 


